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Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais Edis. 

 

O Vereador que este subscreve, vem, pelas prerrogativas previstas na Lei Orgânica Municipal, 

requerer, após tramitação regimental e devida ciência dada ao Plenário desta Casa de Leis, que 

seja encaminhado ao Senhor Chefe do Poder Executivo o seguinte: 

 

 

 

PROJETO DE LEI        /2025 

 

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS ELIMINADORES DE AR NAS 

TUBULAÇÕES DO SISTEMA DE ÁGUA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIA. 

Art. 1º - Ficam todos os consumidores do serviço público de abastecimento de água e tratamento 

de esgoto no âmbito do município da Serra autorizados a instalar nos hidrômetros de suas 

residências equipamento eliminador de ar na tubulação que antecede aos equipamentos de medição 

de consumo instalados no imóvel.  

§ 1º - Caso tenha interesse em fiscalizar a instalação destes equipamentos, a concessionária dos 

serviços públicos mencionados deverá operacionalizar o acompanhamento das instalações em 

conjunto com o poder público municipal, sendo que, neste caso, não poderão transcorrer mais de 

15 (quinze) dias entre a solicitação do consumidor e a execução do serviço, sob pena de ficar 

autorizada a instalação desacompanhada, sem que possam recair quaisquer ônus ou 

responsabilidades ao ordenador do serviço.  

§ 2º – As despesas decorrentes da aquisição e da instalação do equipamento eliminador de ar 

correrão por conta do interessado.  

Art. 2º – O Poder Executivo regulamentará esta Lei em até 30 (trinta) dias corridos contados na 

data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

No município da Serra, apesar de não haver um valor devidamente auferido e estatisticamente 

comprovado, é de fácil evidência os prejuízos notadamente causados aos usuários do serviço de 

abastecimento de água distribuída pela Companhia Espírito Santense de Saneamento - CESAN, 

vez que os consumidores tem pagado por ar como se água fosse.  

 

A água, fornecida pelas concessionárias, é distribuída sob pressão nas redes de abastecimento. 

Então, como a água é bombeada por ar, é comum e perfeitamente compreensível a presença de ar, 

em conjunto com a água, dentro das tubulações. O que não podemos aceitar é o fato de que o 

consumidor pague por este ar como se água fosse e no preço desta, uma vez que o ar representa, 

pelo menos, cerca de 20% a 30% do consumo cobrado pelas distribuidoras.  

 

Ademais, na falta de fornecimento de água, quando há normalização a água empurra o ar que fica 

na tubulação para os pontos de saída da rede. Quando a caixa d’água está cheia, o ar não se 

movimenta na tubulação, pois entra por ventosas que ficam na parte mais alta da rede, chegando 

aos canos menores com menos força e sem condições de ativar o hidrômetro. Não obstante, muitas 

têm sido as reclamações de consumidores, registradas pelo PROCON.  

 

Há casos em que o Poder Judiciário precisa intervir para garantir ao consumidor, os seus direitos. 

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação das Senhoras e Senhores 

Vereadores, solicitando sua aprovação. 

 

 

Sala das sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 07 de fevereiro de 2025 

 

 

PAULO SERGIO FERREIRA DE SOUZA 
VEREADOR PAULINHO DO CHURRASQUINHO (PDT) 

(Documento assinado eletronicamente) 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390036003600300036003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.

mailto:gabinetepaulinhodochurrasquinho@camaraserra.es.gov.br
http://www.camaraserra.es.gov.br/

		2025-02-07T13:33:17-0300




